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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CERTIDÃO DE HM DE PRAZO

PROCEDiiviEhrro ADMiNisiRATivo

WDEATENDiMENrro 25.04.0564.ooi.mo05–30i

Ra;lamante: Ronaldo Santos Martins, CPF: aa).z169.WBO, Endereço: Rua Gendano Guerreiro de Brito, M ![X),
Bairro: Alto da Mangueira Cidade: Maramnaú{:E, CEP: 61«)5{YIO Telefone: (85) 981081851.

Reclamada Ban«> Itaú, CNPJ: 17.298.CD2CXX)1-:1), Erxienço: Avenida Brigadeiro Ferreira Uma M 3ãX), ANDA F 1-

2-3 PARTE 4E 5 – Itaim Bibi –São Paulo –(YI053&132. E+ruil: \Àvian.v\dnr@ferreiraechagas.mm.br.

,r, Representada f»laprefx>sta a sra Vavian Caf»btü Wek»r, innrito no CPF de rf 030.192.83CW13, tendo juntado aos it os
durante este ato cana de preposto, defesa administratK© Proouração, ulbstakElecimentos, atos oonstüutivos e protooco de
assinatura

Cerüfim para os devidos fins que a audiência de mndliação previamente designada por este Órgão de Proteção e [»fu a 10

Consurnidor para o dia 08 de maio de 2025 às (Dh(X) não kBou êxito, devido à au#nda injustifK;ada da fnde r«larna lte

acirnaqu:Jtficada

Ceítifim que foi at»no o prazo de 2 (ck)is) dias úteis fnla manifesta,ão da Ente autora justificar o rnoth/o da ausênf,;ii e
mns«luentemerlte solicitar o andamento da lide, cam fosse de seu interese, fx)rém o r«;fumante = mante\e inerte, tc Ir lo
o prazo seindaio sem manifestação desta

Dito isto, encaminho a presente demanda ao Setor Jurídioo fnra análise, determinação e demais atos que enteux er
nemsários axn sugestão de arquivamento da lide.

Nada mais rma constar no mornerlto, sukbcrevo dando vermidale às informal,õessupracMas.

MaracanaíYCE, 14 de maio de 2€ 12 5.
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